
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
2ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual – 18.08.2025 a 22.08.2025

Sindicância nº 1.00648/2025-04
Relator: Cons. Ângelo Fabiano Farias da Costa
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Membra do Ministério Público do Estado do Amazonas
Advogados: Antônio Augusto Castelo de Castro Filho – OAB/AM nº 15.917; Daniel Cardoso
Gerhard – OAB/MG nº 101.473; Ana Luiza Moraes Rebouças – OAB/AM nº 5.891
Interessados: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Amazonas; Ministério
Público do Estado do Amazonas
Objeto:  Sindicância.  Membra  do  Ministério  Público  do  Estado  do  Amazonas.  Apurar  a
ocorrência de supostas irregularidades,
Presidente da Sessão: Paulo Gustavo Gonet Branco

Deliberação: O Conselho, por unanimidade, referendou a decisão da Corregedoria Nacional
do Ministério Público, nos termos do voto do Relator. Ausentes, em razão da vacância do
cargo,  os  representantes  indicados pela  Ordem dos Advogados do Brasil  e  pelo Supremo
Tribunal Federal.

Daniela Nunes Faria 
Secretária Processual
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